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PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 

Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de 

saúde do Sistema Único de Saúde. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, resolve: Art. 1º As ações e serviços de 

saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) obedecerão ao disposto nesta Portaria. 

CAPÍTULO XIII DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Seção III  

Do Serviço de Verificação de Óbito (SVO)  

Art. 332. O SVO tem por atribuição promover ações que proporcionem, via 

autópsia, o esclarecimento da causa mortis de todos os óbitos, com ou sem assistência médica, 

sem elucidação diagnóstica, e em especial aqueles sob investigação epidemiológica. (Origem: 

PRT MS/GM 183/2014, Art. 14)  

§ 1º Os SVOs estaduais e municipais compõem a Rede Nacional de Serviços de 

Verificação de Óbito e Esclarecimento da Causa Mortis, que integra o Sistema Nacional de 

Vigilância em Saúde. (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 14, § 1º)  

§ 2º Os SVOs serão de abrangência regional, cuja classificação será indicada em 

resolução da Comissão Intergestores Bipartite - CIB. (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 

14, § 2º)  

Art. 333. Para a execução de ações de SVO, o estabelecimento de saúde atenderá 

aos seguintes requisitos: (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 16)  

I - ter equipe composta por médico especialista em patologia como responsável 

técnico e auxiliar em patologia; e (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 16, I)  

II - contar com suporte laboratorial para exames complementares. (Origem: PRT 

MS/GM 183/2014, Art. 16, II)  

Art. 334. O ente federativo será desabilitado das ações e serviços de SVO, total ou 

parcialmente, caso seus SVO habilitados deixem de notificar, no Sistema de Informações 

sobre Mortalidade (SIM), registro como atestante da Declaração de Óbito (DO), pelo prazo 

de 6 (seis) meses consecutivos. (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 18)  

§ 1º A desabilitação será total quando todos os SVOs habilitados não cumprirem o 

estabelecido no "caput". (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 18, § 1º)  

§ 2º A desabilitação será parcial quando o descumprimento do estabelecido no 

"caput" não abranger todos os SVO habilitados. (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 18, § 

2º) § 3º A desabilitação parcial será realizada de forma proporcional ao número total de SVO 

do ente federativo habilitado. (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 18, § 3º) Art. 335. A 

avaliação do SVO será efetuada semestralmente pela SVS/MS por meio do SIM, a partir do 

ano seguinte ao da habilitação. (Origem: PRT MS/GM 183/2014, Art. 19). 
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